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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA - ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 001.2112/2020

MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2021 - SISTEMA REGISTRO
DE PREÇOS.

BASE LEGAL

Lei 10.520/2002, Lei Complementar n°. 123/2006, Lei
Complementar n°. 147/2014, Decreto Municipal n° 018/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações, aplicando-se
subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas
alterações e demais legislações correlatas.

OBJETO

Formação de Registro de Preços para futura Contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de Locação de
impressoras em regime de comodato com fornecimento de
toner e manutenção, para atender as necessidades das
secretarias do município de Passagem Franca -MA |

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço ITEM

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada Por Preço Unitário

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA
Prédio da Comissão Permanente de Licitação - CPL Situado à
Pça Presidente Mediei, 503, Bairro Centro, Passagem
Franca/MA.

DATA DE ABERTURA 29 de janeiro de 2021

HORÁRIO 09:00HS (nove horas)

FONTE RECURSO RECURSOS PRÓPRIOS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no prédio da Comissão Permanente
de Licitação, situado Pça Presidente Mediei, 503, Centro, Passagem Franca-Ma, no horário das
OShOOmin (oito horas) às 12:00hs (Doze Horas), onde poderão ser consultados gratuitamente ou
obtidos mediante a entrega de 02 (duas) resmas de papel (500 folhas), tamanho A4, 210 x
297mm, 75 g/m^, ultra branco, junto ao setor de Licitação do município, referente ao custo de
reprodução.

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de
evitar a prática das condutas previstas no art. 7° da Lei n° 10.520/2002, que poderá acarretar na
aplicação das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais.
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1.1. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA,
ESTADO DO MARANHÃO, designado por Decreto publicado no Diário Oficiai do Munícipio, torna público
para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na sua forma
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, com julgamento por ITEM, regime de execução Empreitada Por
Preço Unitário, para REGISTRO DE PREÇOS nas condições descritas nos subitens que seguem e
conforme descrito neste Edital e seus anexos.

1.2. PROCESSO ADMINISTRATIVO:

1.3. PREGÃO PRESENCIAL:

ORGÃO

001.2112/202

1.4.

1.5.

1.6.

1.7.

1.8.

001/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA MA

SETOR SOLICITANTE:

FONTE DE RECURSOS

DATA: 29/01/2021

DIVERSAS SECRETARIAS

PROPRIOS

HORÁRIO LIMITE PARA RECEBIMENTO E INICIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES
CONTENDO PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 09:00HS (NOVE
HORAS)

1.9. LOCAL: PRÉDIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL SITUADO A PÇA
PRESIDENTE MEDICI, SN, BAIRRO CENTRO, PASSAGEM FRANCA/MA

1.10. A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei 10.520/2002, Lei Complementar n°. 123/2006, Lei
Complementar n°. 147/2014, Decreto Municipal n° 018/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013 e
alterações, aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais
legislações correlatas.

2. DO OBJETO

2.1. O presente Pregão tem por Objeto Formação de Registro de Preços para futura Contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de Locação de impressoras em regime de comodato
com fornecimento de toner e manutenção, para atender as necessidades das secretarias do município
de Passagem Franca - MA, conforme detalhamento que consta do Termo de Referência (Anexo I), parte
integrante deste Edital.

2.2. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em
parte.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o
objeto licitado.

3.2. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação:
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a) Pessoa física ou jurídica que estejam cumprindo sanção de suspensão de licitar com a
Administração Pública ou que tenha participado ou que participe de pessoa jurídica punida na
forma deste subitem;

b) Pessoa física ou jurídica declarada inidónea para licitar ou contratar com a Administração
Pública, ou tenha participado como proprietário, sócio, dirigente ou cotista de pessoa jurídica
punida na forma deste subitem, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação;

c) Empresas que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou
dirigentes de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal;

d) Empresas que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação;

e) Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores,
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico
em comum;

f) Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

g) Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição.

3.3. A mera declaração como ME ou EEP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC n.°
123/2006 por licltante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,
configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de
licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
neste Edital e das demais cominações legais.

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

4.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em separado dos
envelopes N°01 e 02:

a) Tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado):
Requerimento do Empresário, Estatuto, Contrato Social em vigor ou de qualquer outro
documento que comprove sua capacidade de representante legal, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) Tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, no qual
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir
de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes;

b.1) Procuração por instrumento particular deverá estar com firma da assinatura devidamente
reconhecida por cartório competente, acompanhadas de cópia do documento que comprove os
poderes do mandante para a outorga, dentre os indicados na alínea "a", (poderá ser utilizado o
modelo anexo a este edital-Anexo III);

b.2) Serão acatadas as Procurações redigidas de forma Genérica, desde que na sua redação
conste obrigatoriamente poderes para participar de licitação, processos licitatórios ou outras
expressões afins; e
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